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O PTTE§IDENTE DA CÃMARÁ MUNICIPAL DE §ÃO F.RANCISCO PO

OE§T§, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das suas atriLruições legais que the

foram cçnferidas peia Lei Orgânica do Município;

COil§IDDPê,flDO, a necessidade do atendimento dos interesses dos

serviços públicos desta Câmara Municipal

§ESOLVE:

Ârt. 1" - Conceder ac Sr. Presidente da Câmara h{unicipai RJIIMUIÍDO

§OUZA D^*' §IL\IA, 4 (quatro) diárias no valor unitário de RS 1.200,CIO (mil e

duzentos reais], totalizando, portanto RS 4.800,00 {quatro mil e oitocentos rea.isi,

referentes a despesas decorrentes de viagerri a BrasÍlia/DF para a March.a dos

Munícipios nos dia 25, 26, 27 e 28 da mês de abril do corrente ano.

Art. ?o - Esta portaria entra em vigor, na data cle sua pubiicaçáo,

revogadas as disposiçÕes em contrário.

L) ktblique-se. Cumpra-se. Arquhrc-se.

Câmara lt{unicipal de Vereadores Antônia Sil.uano Leite"* Sala do

Presidente * Sáo Franciscç do Aeste/RN, 22 de Abrií" de 2022.

,i::

RÂIMUIi[ o §ouzÂ SILVA
Vereador/ Presidente
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